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 EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

55/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 57/2025 

CONTRATANTE: Município de Riachinho – TO, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 

25.063.926/0001-57, com sede na Praça Três Poderes nº 194, 

Centro, Riachinho – TO. 

CONTRATADA: A M Construção e Locação Ltda, inscrita no 

CNPJ nº 38.251.822/0001-18, com endereço na Avenida 

Jerusalém, s/n, Centro, Riachinho – TO, neste ato representada por 

Aldeci Fernandes de Moura. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de decoração natalina, incluindo fornecimento de 

materiais, instalação, montagem, manutenção e desmontagem de 

elementos decorativos luminosos e natalinos, destinados à 

ornamentação de praças e logradouros públicos do Município de 

Riachinho – TO, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência e demais documentos do Processo Administrativo nº 

92/2025. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação, com 

fundamento no art. 75, inciso II, c/c art. 72, ambos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

VALOR GLOBAL: R$ 22.625,00 (vinte e dois mil, seiscentos e 

vinte e cinco reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão: 10 

Unidade: 02 

Funcional Programática: 04.122.0005.2006.0000 – Recepções, 

festividades físicas e comemorativas Natureza da  

Despesa: 3.3.90.39 

Fonte: 1.500 

VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 28 de fevereiro de 

2026. 

DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2025. 

 

 

Ronaildo Bandeira da Cruz  

Prefeito Municipal  

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0052/2.025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0076-2.025 ADM 

PREGÃO ELETRÔNICO: 0012-2.025 ADM 

CONTRATANTE: Município de Riachinho/TO, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 25.063.926/0001-

57, com sede na Praça Três Poderes, s/n – Centro, Riachinho/TO, 

representado pelo Prefeito Municipal RONAILDO BANDEIRA 

DA CRUZ. 

CONTRATADA: A M CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

38.251.822/0001-18, com sede na Avenida Jerusalém, s/n, Centro, 

Riachinho/TO, neste ato representada por ALDECI 

FERNANDES DE MOURA. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato Administrativo nº 0052/2.025, cujo objeto consiste na 

locação de 01 (uma) caminhonete, cabine dupla, com ar-

condicionado, ano não inferior a 2010, destinada ao atendimento 

das necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 

do Município de Riachinho/TO. 

VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência contratual por 12 (doze) 

meses, compreendendo o período de 01 de janeiro de 2026 a 31 

de dezembro de 2026. 

VALOR: O valor mensal permanece em R$ 5.500,00 (cinco mil 

e quinhentos reais), totalizando o montante global estimado de 

R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) para o período aditivado. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 106 e 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, bem como cláusula de vigência e prorrogação 

prevista no Contrato Administrativo nº 0052/2.025. 

DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2025. 

Riachinho/TO, 19 de dezembro de 2025. 

 

Ronaildo Bandeira da Cruz  

Prefeito Municipal  

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0051/2025 
Contratante: Município de Riachinho – TO 

CNPJ: 25.063.926/0001-57 

Contratada: Auto Peças Brasil Ltda 

CNPJ: 04.238.185/0001-28 

Processo Administrativo nº: 0076/2025 – ADM 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 0012/2025 – ADM 

Objeto do Contrato: Locação de 01 (uma) caminhonete cabine 

dupla, com ar condicionado, destinada às atividades da Secretaria 

Municipal da Agricultura, Pecuária e Extração Mineral do 

Município de Riachinho/TO. 

Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

Administrativo nº 0051/2025. 
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Vigência do Aditivo: 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 

2026. 

Valor Mensal: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

Fundamentação Legal: Arts. 106, 107 e 124, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, bem como Cláusula Segunda – Vigência e 

Prorrogação, do Contrato Administrativo nº 0051/2025. 

Data da Assinatura: 18 de DEZEMBRO de 2025. 

Riachinho – TO,  18 de dezembro  de 2025. 

 

Ronaildo Bandeira da Cruz  

Prefeito Municipal  

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 

PRAZO, REFERENTE AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 0018/2025 
 

CONTRATANTE: Município de Riachinho – TO 

CONTRATADA: Auto Peças Brasil Ltda 

CNPJ: 04.238.185/0001-28 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0019/2025 – ADM 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 0003/2025 – ADM 

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

Administrativo nº 0018/2025, que tem por objeto a locação de 

veículo automotivo tipo camionete SW4, 4x4, diesel, com 

capacidade mínima para 07 (sete) passageiros, destinado ao 

atendimento das demandas administrativas do Município de 

Riachinho – TO. 

VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência contratual por 12 (doze) 

meses, passando o contrato a vigorar de 01 de janeiro de 2026 a 

31 de dezembro de 2026. 

VALOR MENSAL: R$ 13.999,50 (treze mil, novecentos e 

noventa e nove reais e cinquenta centavos). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 167.994,00 (cento e 

sessenta e sete mil, novecentos e noventa e quatro reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do 

presente Termo Aditivo correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente e nos 

exercícios subsequentes. 

FUNDAMENTO LEGAL: Arts. 106, 107 e 124, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2025. 

SIGNATÁRIO: Ronaildo Bandeira da Cruz – Prefeito 

Municipal. 

Riachinho – TO, 19 de dezembro de 2025. 

 

Ronaildo Bandeira da Cruz  

Prefeito Municipal  

 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 

01/2025 
 

AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 001/2025 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Riachinho – 

TO, CNPJ nº 11.291.190/0001-60. 

CONTRATADA: E F FERREIRA – ME, CNPJ nº 

18.320.979/0001-40. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2025. 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 001/2025. 

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato de Locação de 

Imóvel nº 001/2025, destinado ao funcionamento da Casa de 

Apoio da Saúde para hospedagem de pacientes e acompanhantes 

do Município de Riachinho/TO em tratamento e realização de 

exames médicos e laboratoriais no Município de Araguaína/TO. 

VIGÊNCIA: Prorrogação por mais 12 (doze) meses, no período 

de 01/01/2026 a 31/12/2026. 

VALOR MENSAL: R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta 

reais). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil 

reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do 

presente Termo Aditivo correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias do Fundo Municipal de Saúde, 

consignadas na Lei Orçamentária Anual vigente. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107 c/c art. 74, inciso V, da Lei 

nº 14.133/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 19 de DEZEMBRO de 2025. 

 

Riachinho/TO, aos 19 de dezembro de 2025. 

 

 

JAILSON PEREIRA DOS SANTOS 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Riachinho 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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